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Siglas e abreviaturas 

cfr. — confrontar 

doc. — documento 

LOPTC — Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas 

POCAL — Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais 

RFALEI — Regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais 

SNC-AP — Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas 

SRATC — Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas 

VIC — Verificação Interna de Contas 
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I. Introdução 

1. Fundamento 

1 Em cumprimento do programa de fiscalização da Secção Regional dos Açores do Tribunal 
de Contas  e no exercício das competências previstas nos artigos 5.º, n.º 1, alínea d), 53.º e 
107.º, n.º 3, da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas  e no n.º 2 do arti-
go 128.º do Regulamento do Tribunal de Contas, foi realizada a verificação interna da con-
ta do Município da Povoação, relativa à gerência de 2018. 

2 A nível do plano trienal do Tribunal de Contas 2020-2022, a ação enquadra-se no Eixo 
Prioritário 3.1 – Intensificar a auditoria financeira e a verificação de contas das entidades 
contabilísticas sujeitas à jurisdição e controlo financeiro do Tribunal de Contas, no âmbi-
to do Objetivo Estratégico 3 – Contribuir para que os gestores de dinheiros e ativos públi-
cos respondam pela sua gestão. 

3 O Município da Povoação encontra-se vinculado à prestação de contas, nos termos do 
artigo 51.º, n.º 1, alínea m), da LOPTC. 

2. Âmbito, objetivos e metodologia 

4 A verificação interna da conta do Município da Povoação, relativa à gerência de 2018, 
desenvolveu-se de acordo com o respetivo plano de verificação  e teve como objetivos: 

 Aferir a conformidade dos documentos de prestação de contas com as normas do 
POCAL  e as instruções do Tribunal de Contas para a organização e documentação 
das contas das autarquias locais e entidades equiparadas ; 

 Conferir a conta, para efeitos de demonstração numérica das operações que 
integram o débito e o crédito da gerência, com evidência para os saldos de 
abertura e de encerramento, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 53.º da 
LOPTC; 

 Verificar o cumprimento das regras do equilíbrio orçamental;  

                                                      

 A conclusão da ação está prevista no programa de fiscalização para 2021, aprovado pela Resolução n.º 4/2020, do 
Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 11-12-2020, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 248, de 
23-12-2020, e no Jornal Oficial, II série, n.º 242, de 14-12-2020. 

 Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, republicada em anexo à Lei n.º 20/2015, de 9 de março, alterada pelo artigo 248.º da Lei 
n.º 42/2016, de 28 de dezembro. Posteriormente, a Lei n.º 98/97 foi alterada pelo artigo 402.º da Lei n.º 2/2020, de 
31 de março, e pelo artigo 7.º da Lei n.º 27-A/2020, de 24 de julho. 

 Doc. 1.01. 

 Aprovado pelo Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro. 

 Instruções n.º 1/2001, aprovadas pela Resolução n.º 4/2001 – 2.ª Secção, publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 191, de 18-08-2001, pp. 13 957-13 961. Doravante, qualquer referência a instruções do Tribunal de Contas reporta-se a 
estas Instruções.  

https://dre.pt/application/conteudo/114696642
https://dre.pt/application/conteudo/2809988
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 Certificar os parâmetros identificados no Apêndice I ao presente relatório. 

5 Não foram conferidos quaisquer documentos comprovativos da despesa realizada e da 
receita arrecadada. 

6 Os documentos que fazem parte dossiê corrente constam de ficheiros eletrónicos e estão 
identificados no Apêndice II por um número e uma breve descrição do seu conteúdo. O 
número de cada documento corresponde ao nome do ficheiro que o contém. Nas refe-
rências feitas a esses documentos ao longo do relatório, identifica-se apenas o respetivo 
número e, se for o caso, a página do ficheiro. 

3. Responsáveis 

7 Os responsáveis pela conta em análise, mencionados na Relação nominal de responsá-
veis, são os membros da Câmara Municipal da Povoação, identificados no quadro se-
guinte. 

Quadro 1 – Síntese da relação nominal dos responsáveis 

4. Contraditório 

8 Para efeito de contraditório institucional, em conformidade com o disposto nos arti-
gos 13.º e 87.º, n.º 3, da LOPTC, o relato foi remetido à Câmara Municipal da Povoação . 

9 As alegações apresentadas foram tidas em conta na elaboração deste relatório e encon-
tram-se transcritas no Anexo, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC . 

  

                                                      

 Doc. 5.01.01. 

 Doc. 5.02.01. 
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II. Observações 

5. Remessa e instrução do processo 

10 Os documentos de prestação de contas do Município da Povoação relativos à gerência de 
2018 foram remetidos ao Tribunal em 26-04-2019, por via eletrónica, através da platafor-
ma disponível no sítio do Tribunal de Contas na Internet, tendo sido observado o prazo 
estabelecido no artigo 52.º, n.º 4, da LOPTC . 

11 O processo de prestação de contas foi registado com o n.º 109/2018. 

12 A aplicação do Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas 
(SNC-AP) aos serviços e organismos da administração local foi adiada, para 01-01-2019, 
pelo Decreto-Lei n.º 33/2018, de 15 de maio (e, posteriormente, para 01-01-2020, pelo De-
creto-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho). Deste modo, a conta do Município da Povoação 
relativa à gerência de 2018 ainda foi apresentada de acordo com o POCAL. 

13 Face à natureza da entidade e ao referencial contabilístico aplicável, os documentos de 
prestação de contas foram organizados nos termos da Instrução n.º 1/2001, aprovada pe-
la Resolução n.º 4/2001 – 2.ª Secção. 

14 A conta foi instruída com os documentos previstos nas instruções do Tribunal de Contas. 

15 O mapa de controlo orçamental da receita não se encontrava corretamente preenchido, 
tendo a entidade remetido posteriormente o mapa corrigido . 

6. Certificação Legal de Contas 

16 As demonstrações financeiras do Município da Povoação foram certificadas pela empresa 
Velosa, Silva, Marques e Trabulo, Sociedade de Revisores Oficiais de Contas , que emitiu 
a seguinte opinião :  

17 … as demonstrações financeiras (…) apresentam de forma verdadeira e apropriada, em 
todos os aspetos materiais, a posição financeira de Município da Povoação em 31 de 
Dezembro de 2018, o seu desempenho financeiro e os fluxos de caixa e a execução or-
çamental relativos ao ano findo naquela data de acordo com o POCAL.  

18 Quanto ao Relatório de Gestão, foi referido que «foi preparado de acordo com as leis e 
regulamentos aplicáveis em vigor e a informação nele constante é coerente com as de-
monstrações financeiras auditadas, não tendo sido identificadas incorreções materiais» . 

                                                      
 O artigo 52.º, n.º 4, da LOPTC dispõe que «[a]s contas são remetidas ao Tribunal até 30 de abril do ano seguinte àquele 
a que respeitam». 

 Doc. 2.04 e 2.17. 

 Cfr. artigo 77.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, que estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das 
entidades intermunicipais (RFALEI). 

 Cfr. doc. 3.11. 

https://dre.pt/application/conteudo/2809988
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7. Conferência e análise documental 

19 A conferência e análise documental da conta foi efetuada com base nos parâmetros indi-
cados no Apêndice I ao presente relatório. Os documentos inseridos no processo de 
prestação de contas são coerentes entre si e não evidenciam erros, conferindo consistên-
cia técnica à conta de gerência. 

7.1. Execução orçamental 

20 O orçamento inicial, no valor de 8 652 794,00 euros, foi alvo de modificações, que resul-
taram num orçamento corrigido de 8 101 264,00 euros, valor que incorpora o saldo de 
operações orçamentais da gerência anterior (228 415,00 euros), o reforço de 
58 605,00 euros, de taxas, multas e outras penalidades, bem como a anulação de 
838 550,00 euros, nas transferências de capital da Administração Central. 

21 A receita cobrada líquida teve uma execução de 7 156 028,50 euros (88,3% do previsto), 
sendo 6 218 865,72 euros de receitas correntes, 671 267,64 euros de receitas de capital, 
37 480,14 de reposições não abatidas aos pagamentos e 228 415,00 euros de saldo da ge-
rência anterior. As transferências correntes do Orçamento do Estado, no montante de 
4 011 603,08 euros, representaram 56,1% da receita total. A venda de bens e serviços cor-
rentes (943 142,47 euros), os impostos diretos (913 433,35 euros) e as transferências de 
capital do Orçamento do Estado (418 297,00 euros) representam, em conjunto, 31,8% do 
total da receita. 

22 A receita de capital teve uma execução de 40,1% (menos 1 003 993,36 euros do que o 
previsto), para a qual contribuiu a venda de bens de investimento, com uma taxa de exe-
cução de 1% (menos 143 555 euros do que o previsto).  

23 No exercício do contraditório, o Presidente da Câmara Municipal da Povoação referiu que 
«(…) a execução orçamental não permitiu atingir o valor previsto, porque as receitas de 
capital previstas foram, fundamentalmente, resultantes de transferências comunitárias, 
que não ocorreram, previstas no âmbito do Proconvergência e PRORURAL». 

24 A despesa orçamental totalizou 6 962 039,71 euros (85,9% do previsto), sendo 
4 741 194,20 euros de despesas correntes e 2 220 845,51 euros de despesas de capital. As 
despesas com pessoal, no montante de 2 303 505,35 euros, e a aquisição de bens de capi-
tal, no montante de 1 114 442,70 euros, correspondem, respetivamente, a 33,1% e a 16% 
da despesa total.  

25 Foram assumidos compromissos do exercício no montante de 7 609 879,16 euros e 
451 872,79 euros relativos a exercícios seguintes, tendo ficado por pagar o montante de 
647 839,39 euros. Deste montante, 265 732,46 euros (41%) estão relacionados com aqui-
sições de bens de capital – construções diversas.  

                                                                                                                                                                      

 Idem. 
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7.2. Regras do equilíbrio orçamental 

26 A regra do equilíbrio formal, prevista no n.º 1 do artigo 40.º do RFALEI, foi observada na 
elaboração do orçamento, com estimativas de receita e despesa idênticas, e na sua exe-
cução, com a receita a superar a despesa. Foi igualmente cumprida a regra do equilíbrio 
contemplada no n.º 2 do artigo 40.º do RFALEI, uma vez que a receita corrente bruta co-
brada superou a despesa corrente acrescida das amortizações médias de empréstimos de 
médio e longo prazos. 

Quadro 2 – Equilíbrio orçamental 

(em Euro) 

    

  

    

  

 

≥  

≥  

8. Demonstração numérica 

27 A verificação interna de contas visa a conferência da conta para a demonstração numérica 
das operações que integram o débito e o crédito da gerência, com evidência dos saldos 
de abertura e de encerramento, nos termos do disposto no artigo 53.º, n.º 2, da LOPTC.  

28 Com base na análise e conferência dos documentos que integram o processo de presta-
ção de contas do Município da Povoação, conclui-se que o resultado da gerência de 2018 
é o que consta da seguinte demonstração numérica: 

Quadro 3 – Demonstração numérica 
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29 A demonstração numérica baseia-se nos registos efetuados nos mapas de fluxos de caixa 
e de operações de tesouraria, que, por sua vez, estão sustentados nos documentos que 
integram a conta de gerência. 

30 A gerência abriu com um saldo de 305 011,97 euros, que corresponde ao saldo que transi-
tou para a gerência seguinte da conta de 2017, e encerrou com um saldo de 282 853,71 eu-
ros, conforme síntese das reconciliações bancárias . 

9. Demonstrações financeiras 

31 Na estrutura de proveitos, sobressaem as transferências e subsídios obtidos com 
4 501 900,08 euros (59,3% do total – 7 586 001,37 euros), seguindo-se os impostos e ta-
xas, com 1 208 492,81 euros (15,9%). 

32 Nos custos, evidenciam-se os relativos a pessoal, c0m 2 170 929,72 euros (31,8% do total 
– 6 835 890,72 euros), a amortizações do exercício, com 1 472 507,03 euros (21,5%), a 
transferências e subsídios correntes, com 1 292 754,41 euros (18,9%), e a fornecimentos e 
serviços externos, com 1 102 859,45 euros (16,1%). 

33 O resultado líquido, de 750 110,65 euros, teve um acréscimo de 8 707,23 euros relativa-
mente ao do exercício de 2017. 

34 A estrutura patrimonial e financeira do Município é constituída, praticamente, pelo imobi-
lizado (38 882 885,65 euros, correspondentes a 98,1% do ativo líquido – 39 648 909,09 
euros).  

35 A dívida de médio e longo prazo (3 558 464,87 euros) corresponde a 62,7% do passivo 
exigível (5 670 895,49 euros). 

36 A estrutura de financiamento dos ativos é assegurada, em 57,6%, pelos fundos próprios 
(22 839 428,92 euros) e, em 28,1%, pelos subsídios para investimentos, incluídos na con-
ta de proveitos diferidos (11 138 584,68 euros). 

37 Os meios financeiros disponíveis no final do exercício (282 853,71 euros) e as dívidas de 
terceiros de curto prazo (320 142,14 euros) asseguram 40% das dívidas de curto prazo 
(1 491 136,99 euros), o que evidencia o risco de rotura de tesouraria. 

38 Os resultados transitados (5 972 653,27 euros) correspondem à soma dos resultados 
transitados do ano anterior (5 554 788,74 euros) com o resultado líquido desse ano 
(741 403,42 euros), deduzido de 5% (37 070,17 euros), canalizado para reservas legais 
(37 070,17 euros), nos termos do ponto 2.7.3.5 do POCAL, e das correções relativas a 
exercícios anteriores (286 468,72 euros) . 

                                                      

Doc. 2.14. 

 Doc. 3.18. e 3.19. – Extrato da conta 59 – Resultados transitados.  
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39 Em conformidade com o disposto na alínea a) do ponto 5. do POCAL, o balanço reflete, 
em dívidas a terceiros de médio e longo prazos, a dívida em 31 de dezembro, constante 
do mapa dos empréstimos (1 786 084,46 euros), acrescida dos valores resultantes da li-
quidação das empresas locais, no montante de 2 180 236,88 euros, subtraída da compo-
nente da amortização de empréstimos de médio e longo prazos a pagar em 2019, 
407 856,47 euros, montante que figura em dívidas a terceiros de curto prazo - emprésti-
mos de curto prazo. 

10. Aplicação de resultados  

40 Perante o resultado líquido de 750 110,65 euros, foram constituídas reservas legais de 
37 505,53 euros e foi proposta a transferência de 712 605,12 euros para a conta de resulta-
dos transitados, nos termos dos pontos 2.7.3.3 e 2.7.3.5 do POCAL. 

11. Publicitação dos documentos previsionais e de prestação de contas 

41 Os documentos previsionais e de prestação de contas estão publicitados no sítio do Mu-
nicípio na Internet, em conformidade com o disposto no artigo 79.º, n.º 2, do RFALEI, e 
no artigo 10.º, n.º 1, alínea c), subalínea i), da Lei n.º 26/2016, de 22 de agosto. 

  

https://www.cm-povoacao.pt/index.php/camara-municipal/informacao-economica-e-financeira?layout=table
https://www.cm-povoacao.pt/index.php/camara-municipal/informacao-economica-e-financeira?layout=table
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III. Conclusões e recomendações 

12. Conclusões 

42 Em função da análise efetuada, destacam-se as seguintes observações, relativas à conta 
de 2018 do Município da Povoação: 

Ponto do  
relatório Conclusões 

5. 

A conta foi apresentada dentro do prazo legal. 

O processo foi instruído com os documentos previstos nas Instruções do Tri-
bunal de Contas. 

6. Na Certificação Legal de Contas, foi emitida uma opinião não modificada. 

7.1 
A receita de capital teve uma execução de 40,1%, para a qual contribuiu a 
venda de bens de investimento, com uma taxa de execução de 1%. 

7.2. 
As regras do equilíbrio orçamental foram observadas, quer na elaboração, quer 
na execução do orçamento. 

8. 
A gerência abriu com um saldo de 305 011,97 euros e encerrou com um saldo de 
282 853,71 euros, confirmado na síntese das reconciliações bancárias. 

9. 

As transferências e subsídios obtidos correspondem a 59,3% dos proveitos to-
tais, enquanto a cobrança de impostos e taxas representa 15,9%. 

Os custos com pessoal, as amortizações do exercício, as transferências e os 
subsídios concedidos e os fornecimentos e serviços externos correspondem, 
respetivamente, a 31,8%, 21,5%, 18,9% e 16,1% dos custos totais. 

A dívida de médio e longo prazos corresponde a 62,7% do passivo exigível. 

A estrutura de financiamento dos ativos é assegurada em 57,6% pelos fundos 
próprios e em 28,1% pelos subsídios para investimentos. 

Os meios financeiros disponíveis no final do exercício e as dívidas de terceiros 
de curto prazo asseguram 40% das dívidas de curto prazo, o que evidencia o 
risco de rotura de tesouraria. 

11. 
Os documentos previsionais e de prestação de contas foram publicitados no 
sítio da entidade na Internet, nos termos legalmente exigidos. 
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13. Recomendação  

43 Tendo presentes as observações constantes deste relatório (ponto 7.1, supra), recomen-
da-se maior rigor na elaboração dos orçamentos municipais, tendo em consideração o 
disposto no RFALEI, mais concretamente o que sobre a matéria dispõe o artigo 5.º, relati-
vamente à estabilidade orçamental, a fim de que os mesmos sejam alicerçados em previ-
sões verdadeiras e fiáveis. 

Impacto esperado: Cumprimento da legalidade e da regularidade e melhoria da gestão fi-
nanceira pública, da transparência e da responsabilidade. 
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14. Decisão 

Nos termos dos artigos 53.º, n.º 3, e 78.º, n.º 2, alínea b), conjugados com o artigo 107.º, 
n.º 2, da LOPTC: 

a) Aprova-se o presente relatório, bem como as suas conclusões e recomendação; 

b) Homologa-se a verificação interna da conta de 2018 do Município da Povoação. 

O acompanhamento da recomendação formulada será efetuado com base no processo 
de prestação de contas referente ao exercício de 2022. 

Expressa-se à entidade o apreço do Tribunal pela disponibilidade e colaboração prestadas 
no desenvolvimento desta ação. 

São devidos emolumentos, nos termos do n.º 2 do artigo 9.º do Regime Jurídico dos 
Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de 
maio, conforme conta de emolumentos a seguir apresentada. 

Nos termos do disposto no artigo 80.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro (regime fi-
nanceiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais), remeta-se cópia deste re-
latório: 

 ao Presidente da Câmara Municipal da Povoação, para conhecimento e para efeitos 
do disposto na alínea o) do n.º 2 do artigo 35.º do Regime Jurídico das Autarquias 
Locais, anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; 

 ao Vice-Presidente do Governo Regional; 

 ao Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública. 

Entregue-se cópia ao Magistrado do Ministério Público, nos termos do disposto no n.º 4 
do artigo 29.º da LOPTC. 

Após as notificações e comunicações necessárias, divulgue-se na Internet. 

 

Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em 30 de junho de 2021. 

 

 

O Juiz Conselheiro, 

 
(Araújo Barros) 
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Conta de emolumentos 
(Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio) (1) 

 

 

 

 

   

 

 

 

 

  

 

 

 

 



 

 

14 

 

Ficha técnica 

(*) Até 14-11-2020.  
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Resposta apresentada em contraditório 
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